ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N° 185, DE 2021

AUTOR: Deputados Adriana Borgo e Agente Federal Danilo Balas

OBJETO: Denomina "Estação da Luz - Senador Major Olímpio" a atual Estação Luz do Metrô, na Capital.

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela alínea c do inciso I do artigo 1º da Lei n° 14.707, de 8 de março de 2012, a qual dispõe sobre a denominação de prédios, rodovias e repartições públicas estaduais, solicitamos aos Digníssimos Autores da propositura que providenciem, com a urgência que o caso requer, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer, documentação referente ao próprio a ser denominado, expedido pelo órgão responsável, no qual conste: a) que pertence ao Estado; b) que está em condições de receber denominação; e c) qual a sua exata localização.

Sala das Comissões, em

Dep. Heni Ozi Cukier

Relator
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